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ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 009/2025)

Câmara Municipal de Nazaré 
Estado da Bahia 

 

CNPJ: 13.250.063/0001-48 

 

  

AAttoo  ddaa  PPrreessiiddêênncciiaa  NNºº  0099//22002255  
 

Concede reajustes de vencimentos aos 

Servidores da Câmara Municipal de 

Nazaré e dá outras providências. 

 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ, resolve: 

 

Art. 1º - Fica concedido reposição salarial conforme IPCA dos últimos 12 meses aos 

Servidores da Câmara Municipal de Nazaré, no índice estabelecido pelo 

Governo Federal previsto em Lei. 

 

Art. 2º - Para atendimento do quanto dispõe o artigo anterior deverá ser observado o 

percentual de 4,83% (quatro vírgula oitenta e três por cento). 

 

Art. 3º - Os funcionários sob regime de provimento temporário terão o mesmo índice 

constante do artigo anterior. 

 

Art. 4º - As vantagens incidentes sobre vencimentos do funcionalismo da Câmara, 

obedecerão às disposições orçamentárias. 

 

Art. 5º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 1º 

de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 13 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 10/2025)

 

XCC 
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ATO DA PRESIDENCIA Nº 10/2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 15º, 

Inciso III, da Resolução 05/94 Regimento Interno. 

 

 

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::  
 

Nomear Sr.ª Deonice Souza de Oliveira, na função de Gestor De Cerimonial 

e Estruturação, Cargo Comissionado, conforme estabelece o Anexo III da Lei 

Municipal nº 922 de julho de 2022, retroativo ao dia 02 de janeiro 2025. 

 

Dê-se Conhecimento 

Publique-se 

 

 

Gabinete da Presidência, em 13 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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ATO DA PRESIDÊNCIA (Nº 11/2025)

 

XCC 
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ATO DA PRESIDENCIA Nº 11/2025 

 

 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE NAZARE, no uso de 

suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o Art. 15º, 

Inciso III, da Resolução 05/94 Regimento Interno. 

 

 

RR  EE  SS  OO  LL  VV  EE::  
 

Nomear Sr.ª Edjane Jesus da Pureza Fienes, na função de Chefia De 

Patrimônio, Almoxarifado E Protocolo Cargo Comissionado, conforme 

estabelece o Anexo III da Lei Municipal nº 922 de julho de 2022, retroativo 

ao dia 02 de janeiro 2025. 

 

Dê-se Conhecimento 

Publique-se 

 

 

Gabinete da Presidência, em 13 de janeiro de 2025. 

 
 

Atenciosamente, 

 

 

________________________________ 

       Raimundo Vieira Costa Junior 

                       Presidente 
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